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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Ofício n.° 0101/GP/19 	 Ouro Preto do Oeste, 12 de Fevereiro de 2021. 

À sua Excelência a Senhora 

Rosaria Helena de Oliveira Lima 

MD. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhora Presidente, 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2655 

de 12 de Fevereiro de 2021 que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR SUPERÁVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 

de urgência. 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Mensagem n.° 2452/2021 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei n° 2655 de 12.02.2021 que 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 

Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 719.310,33 (Setecentos e dezenove mil trezentos e dez reais 

e trinta e tres centavos) se faz necessário para atender as necessidades da Secretaria Municipal 

de Assistência Social SEMAS possa cumprir as reprogramações do FNAS Fundo Nacional de 

Assistência Social e Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS conforme pactuado, tendo em 

vista que o FMAS Fundo Municipal de Assistência Social, tendo saldos de um exercício para 

outro em conta, deverão ser utilizados somente após reprogramação dos recursos, conforme Art. 

19 da Portaria 96/2009, art. 30 da Portaria 113/15 que regulamente o Cofinanciamento Federal, 

Portaria 580 de 31/12/2-2- art. 4 Decreto Estadual n. 24639 de 30.12.2019 art. 25 da Portaria 606 

de 20.10.2020 que dispõe sobre o repasse extraordinário de recursos estaduais aos Município 

para a operacionalização dos benefícios eventuais. Sendo assim o saldo existente do exercício 

anterior servirá para a Secretaria Municipal de Assistência Social dar continuidade às ações 

previstas para o exercício de 2021. 

Segue anexo Memo. n° 053/SEMAS de 11.02.2021, Ata do Conselho Municipal de 

Assistência Social, Extratos com saldos bancários em 31.12.2020 Parecer da Contabilidade, 

Parecer Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 

Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 12 de Fevereiro de 2021. 
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PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

04380507/0001-79 
	

Exercício: 2021 	 Page 1 

PROJETO DE LEI N2  2655, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no 
orçamento vigente crédito adicional 
especial por Superávit Financeiro e 
da outras providências 

0(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lo.- Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial por Superávit Financeiro na importância de R$ 	719.310,33 
distribuídos as seguintes dotações: 

02 	07 	00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

367 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 4.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 614 PSB FNAS - REPROG 2020 

368 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 186.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 614 PSB FNAS - REPROG 2020 

369 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 39.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 614 PSB FNAS - REPROG 2020 

370 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 30.656,16 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 614 PSB FNAS - REPROG 2020 

371 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 21.100,56 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 	615 PSB- FEAS - REPROG. 2020 

372 08.244.0011.2180.0000 Manutenção da Proteção Social Básica 21.000,00 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 615 PSB- FEAS - REPROG. 2020 

383 08.244.0011.2061.0000 Benefícios Eventuais 50.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 620 BEN. EVENT - FEAS 	REPROG 20- C/C42245-2 

385 08.244.0011.2190.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 15.349,30 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 622 PPI-SUAS-FNAS REPROG 2020 -C/C 42087-5 

386 08.244.0011.2190.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 50.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 622 PPI-SUAS-FNAS REPROG 2020 -C/C 42087-5 

F ID: 59205 e CRC: 40809616 
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PROJETO DE LEI N2  2655 , DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

02 	07 	00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

387 08.244.0011.2190.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 9.604,01 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 623 PMCH/FEAS REPROG. 2020 C/C 42241-X 

388 08.244.0011.2190.0000 PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS 16.807,01 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 624 PCFM/FEAS - REPROG. 2020 C/C 42242-8 

394 08.244.0011.2061.0000 Benefícios Eventuais 60.039,86 . 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 620 BEN. EVENT - FEAS 	REPROG 20- C/C42245-2 

373 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 616 PSEMC-FNAS - REPROG. 2020 

374 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 2.003,95 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 616 PSEMC-FNAS - REPROG. 2020 

375 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 23.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 616 PSEMC-FNAS - REPROG. 2020 

376 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 58.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 617 PSE/FEAS - REPROG. 2020 C/C 42246-0 

377 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 25.060,43 • 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 617 PSE/FEAS - REPROG. 2020 C/C 42246-0 

389 08.244.0012.2181.0000 Manutenção da Proteção Social Especial Média Complexidade 14.501,02 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 14 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 618 PSE-FEAS - REPROG. 2020 C/C 42247-9 

390 08.244.0014.2058.0000 Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 43.644,09 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 619 GBF-FNAS - REPROG. 2020 

391 08.244.0014.2058.0000 Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 13.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 619 GBF-FNAS - REPROG. 2020 

392 08.244.0014.2058.0000 Gestão do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único 4.300,05 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercicios Anteriores 
008 619 GBF-FNAS - REPROG. 2020 

ID: 59205 e CRC: 40809616 
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PROJETO DE LEI N2  2655, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

384 08.244.0020.2182.0000 Gestão do SUAS - Sistema Unico da Assistencia Social 6.743,89 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 	O 	3 15 
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 
008 621 GSUAS - FNAS REPROG. 2020 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superavit Financeiro 	 719.310,33 

Fontes de Recurso 
3 	14 	 276.112,89 
3 	15 	 443.197,44 

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 12 de fevereiro de 2021 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

ID: 59205 e CRC: 40809616 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENDA 
CONTADORIA GERAL 

DA: CONTADORIA 

PARA: DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - DPO 

Em análise e verificação de saldos em Contas Corrente 36.713-3, 42.239-8, 

38.916-1, 42.246-0, 42.247-9, 36.705-2, 42.245-2, 36702-8, 42.087-5 decorrentes 

de Recursos Federais e Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -FEAS, 

relativos ao Superávit dos Blocos Proteção Social de Média Complexidade, Bloco 

Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Proteção Social Básica e Bloco 

da Gestão do Sistema Único da Assistência Social 

Considerando que o valor disponível para Superávit Financeiro é de R$. 

719.310,33 (Setecentos e dezenove mil trezentos e dez reais e trinta e três 

centavos) das Conta Corrente de Recursos dos Programas da Secretaria de 

Assistência Social, conforme discriminado abaixo: 

CONTA 

CORRENTE 

SALDO 

FINANCEIRO 

31.12.2020 

INSC. RESTOS A 

PAGAR 2020 DISPONÍVEL SOLICITADO 

36.713-3 399.332,61 55.196,45 344.136,16 260.156,16 

38.916-1 117.458,65 31.222,96 86.235,69 50.003,95 

36.705-2 82.176,46 21.232,32 60.944,14 60.944,14 

36.708-7 6.743,89 0,00 6.743,89 6.743,89 

42.087-5 65.349,30 0,00 65.349,30 65.349,30 

42.239-8 48.033,90 5.933,34 42.100,56 42.100,56 

42.246-0 86.751,14 3.690,71 83.0.60,43 83.060,43 

42.247-9 14.501,02 0,00 14.501,02 14.501,02 

42.245-2 110.039,86 0,00 110.039,86 110.039,86 

42.241-X 9.604,01 0,00 9.604,01 9.604,01 

42.242-8 16.807,01 0,00 16.807,01 16.807,01 

TOTAL GERAL 956.797,85 117.275,78 756.461,64 719.310,33 

Somos FAVORAVEL, a Abertura de Credito Especial, por 

Superávit Financeiro, conforme apurado pela SEMAS - Memorando 

053/SEMAS/2021 conforme discriminado abaixo: 

Ouro Preto do Oeste, 11 de Fevereiro de 2021 

ID: 58110 e CRC: AF3B943C 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

OU,70,  7)1R/til 01.4  00.0 - ROS454/4 

&19.3' n4111411/S ne tora fie 14 4,43.Uit 

Parecer Técnico n230 
ORIGEM: SEMPLAF 

SOLICITAÇAO: SEMAS 

OBJETIVO: Abertura de crédito adicional Especial SUPERAVIT FINANCEIRO 

Processo ng 394/2021 

DESTINO: Procuradoria Jurídica 

Data:11/02/2021 

Chegou nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para analise o Processo 

0394/2021, quanto a solicitação de Projeto Lei, com objetivo da abertura de Crédito Adicional Especial 

por Superávit, Secretaria Municipal da Assistência Social, de saldos em Contas Corrente 36.713-3, 

42.239-8, 38.916-1, 42.246-0, 42.247-9, 36.705-2, 42.245-2, 36702-8, 42.087-5 decorrentes de 

Recursos Federais e Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social —FEAS, relativos ao Superávit dos 

Blocos Proteção Social de Média Complexidade, Bloco Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único, Proteção Social Básica e Bloco da Gestão do Sistema Único da Assistência Social Considerando 

que o valor disponível para Superávit, sendo R$: 719.310,33 (Setecentos e dezenove mil trezentos e 

dez reais e trinta e três centavos), de acordo com memorando nº 053/SEMAS/2021, (ID 57839), que 

demonstra as informações necessárias para abertura do crédito, como consta na justificativa, que 

expõe as necessidades da Unidade Orçamentaria. 

O Departamento Contábil emitiu parecer favorável (ID 58110) no que tange o aspecto 

contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei, no valor de R$ 719.310,33 (Setecentos e 

dezenove mil trezentos e dez reais e trinta e três centavos), e pode ainda observar que foi anexado 

comprovação do superávit. Extratos Bancários (ID 57829) Ata de Reunião 001 (ID 57827). 

Esta Coordenadoria entende que no tocante à possibilidade de utilização do superavit 

ordinário (não vinculado) apurado em balanço patrimonial do exercício financeiro anterior para 

abertura de créditos suplementares ou especiais nas áreas de saúde e de educação verifico que, 

conforme art. 43 da Lei Federal n. 4.320/64: 

ID: 58346 e CRC: 4FF7979B 



Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será 

precedida de exposição justificativa. 

§ 12  Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 

comprometidos: 

I — o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior; 

II — os provenientes de excesso de arrecadação; 

III — os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 

IV — o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 

juridicamente possibilite ao poder executivo realizá-las. 

lnexistindo óbices constitucionais ou legais, esta Coordenadoria nada tem a opor à 

tramitação do presente projeto. 

Encaminhamos para Procuradoria Jurídica para prosseguimento em seu parecer. 

Cléria Elias Resende-Portaria n°13.460 05/01/2021 

ID: 58346 e CRC: 4FF7979B 
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AUTOS N° 394/2021 
ORIGEM: SEMPLAF 
OBJETO: PROJETO DE LEI / ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPERÁVIT 
DATA:12/02/2021 

Trata o presente de solicitação de análise em relação à matéria que tem por 
objetivo receber autorização legislativa para que o executivo municipal proceda a 
abertura de crédito adicional por Superávit Financeiro no orçamento corrente. 

O valor disponível para Superávit Financeiro é de R$ 719.310,33 (Setecentos 
e dezenove mil, trezentos e dez reais e trinta e três centavos) das Conta Corrente de 
Recursos dos Programas da Secretaria de Assistência Social. 

A justificativa esclarece que verificou-se saldos em Contas Corrente 36.713-3, 
42.239-8, 38.916-1, 42.246-0, 42.247-9, 36.705-2, 42.245-2, 36702-8, 42.087-5 
decorrentes de Recursos Federais e Recursos do Fundo Estadual de Assistência 
Social —FEAS, relativos ao Superávit dos Blocos Proteção Social de Média 
Complexidade, Bloco Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, Proteção 
Social Básica e Bloco da Gestão do Sistema Único da Assistência Social conforme 
especificado no Memorando n° 53/SEMSAS/2021. O Parecer da Contabilidade é 
favorável, id 58110. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno emitiu parecer constante no 
id 58346. 

A análise jurídica se faz somente sobre a forma como a matéria é tratada, ou 
seja, o encaminhamento da autorização ao Poder Legislativo para a devida 
apreciação. 

A abertura de crédito depende da prévia existência de recursos para a 
efetivação da despesa, conforme comprova o extrato bancário no id 51471, sendo 
autorizado por lei e aberto por decreto do Poder Executivo. Cabe ressaltar que a lei 
orçamentária poderá conter autorização para abertura de créditos adicionais até 
determinado limite. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não computada 
ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 4.320/64, 
que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal", 
nos artigos que abaixo se transcreve: 

"Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não 
computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. " 
"Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 
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11 - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja 
dotação orçamentária específica; 
III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade 
pública. " 
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados 
por lei e abertos por decreto executivo. " 
"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais 
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a 
despesa e será precedida de exposição justificativa. 
§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 
1 - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior; 
ll - os provenientes de excesso de arrecadação; 
111 - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; 
IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que 
juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las. 
§ 2° Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre 
o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os 
saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
credito a eles vinculadas. 
§ 3° Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste 
artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre 
a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. 
§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de 
excesso de arrecadação, deduzir-se-á a importância dos créditos 
extraordinários abertos no exercício. " 

Acrescento ainda, que o art. 42 da Lei Federal n. 4.320/64 exige que os 
créditos adicionais sejam autorizados por lei e abertos por decreto executivo, ou seja, 
a matéria do projeto de lei deve ser autorizativa e a abertura do crédito, por meio de 
decreto. 

Em face do exposto, de acordo com as informações contábeis que é 
favorável à reabertura do crédito especial, o prosseguimento para a elaboração e 
consequente encaminhamento do projeto de lei ao Poder Legislativo para apreciação, 
é possível. 

É o parecer, S.M.J. 

LUCINEI FERREIRA DE CASTRO 
PROCURADORA JURIDICA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Memorando n° 53/SEMAS/2021 

DA: SEMAS 

PARA: SEMPLAF/DPO 

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL POR SUPERAVIT 

Prezada Senhora , 

Venho através de o presente solicitar a Vossa Senhoria, a abertura de Projeto de Lei para a 
abertura de Crédito Especial por superávit no valor de R$ 719.310,33 (Setecentos e dezenove e nove mil, 
trezentos e dez reais e trinta e cinco centavos) dos recursos abaixo discriminados: 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO BLOCO 

CONTA 
CORRE-
NTE 

CODIGO 

DE 
APLICAÇÃO 

VALOR A 

REPROGRAMAR 

08.244.0011.2180 

33.90.14.00 

PSB/ 

FNAS 

36.713-3 601 

4.000,00 
33.90.30.00 186.500,00 
33.90.39.00 39.000,00 
44.90.52.00  30.656,16 
33.90.30.00 PSB/ 

FEAS 42.239-8 003 

21.100,56 

33.90.32.00 21.000,00 

08.244.0012.2181 

33.90.30.00 

PSEMC 38.916-1 602 

25.000,00 
33.90.39.00 2.003,95 
44.90.52.00 23.000,00 
33.90.30.00 PSE/ 

FEAS 

42.246-0 004 58.000,00 

33.90.39.00 25.060,43 

33.90.39.00 PSE/ 

FEAS 

42.247-9 XXX 14.501,02 

08.244.0014.2058 33.90.30.00 

GBF 36.705-2 

603 

43.644.09 

33.90.39.00 13.000,00 

44.90.52.00 4.300,05 

08.244.0011.2061 

33.90.32.00 B. 

EVENTUAIS/ 

FEAS 

42.245-2 

XXX 60.039,86 

33.90.48.00 50.000,00 

08.244.0020.2182 

44.90.52.00 

GSUAS 

36.708-7 604 6.743,89 

PPI-SUAS/ 42.087-5 002 :88: 	.R3 E-i:m18;ae 
Memorando 53 de 11/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.71412020 (ID: 57839 e CRC: 29A1F261). 	 1/2 



VA.NCÀ DA 
Alt tIN*11.tRA . 
ELEtirt6,micA 

^4/i/02/2024 

08.244.0011.2190 

FNAS 
33.90.30.00 PMCH/ 

FEAS 

42.241-X XXX 9.604,01 

33.90.30.00 PCFM/ 

FEAS 

42.242-8 005 16.807,01 

Total Geral 719.310,33 

A abertura de credito especial por superávit financeiro, se faz necessário para que a 
Secretaria Municipal da Assistência Social, possa cumprir o cronograma das ações programadas 
para a Bloco da gestão do Bolsa Família e Bloco da gestão do Sistema Único da Assistência 
Social, Bloco da Proteção Social Básica, Proteção Social Especial Média Complexidade, e 
Programa Primeira Infância no SUAS conforme pactuado pelo município. Seguindo as normas de 
uso dos recursos repassados fundo a fundo, o saldo de um exercício para outro em conta deve 
ser utilizado, mas somente, após reprogramação dos recursos, conforme artigo 19 da Portaria 
96/2009, art 30 da Portaria 113/15 que regulamenta o cofinanciamento federal, Portaria 580 de 31 
de dezembro de 2020, art. 4 Decreto Estadual n° 24.639 de 30 de dezembro de 2019. At 25 e 
Portaria 606 de 20 de outubro de 2020 que dispõe sobre o repasse extraordinário de recursos 
estaduais aos municípios para a operacionalização dos benefícios eventuais por meio de 
transferências fundo a fundo, devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional - ESPIN, em decorrência de infecção humana pelo novo coronavírus, Covid-19. 

Segue em anexo: ata (Ata de Reunião 1 de 11/02/2021  (ID 57827), resolução do Conselho 
Municipal da Assistência Social aprovando a reprogramação(Resolução 01 de 11/02/2021  
57834) e extrato bancário (Extrato Bancário 01 de 11/02/2021  (ID 57829) evidenciando o saldo 
em 31/12/2020 das contas dos repasses do FNAS e FEAS. 

OBS: Os códigos de aplicação que estão assinalados com XXX não foram criados por serem 
programas novos pactuados em 2020. Assim devendo ser criado em repasse fundo a fundo. 
Esses recursos não são convênios, portanto passiveis de reprogramação. 

Atenciosamente. 

Ouro Preto do Oeste/RO, 11 de fevereiro de 2021. 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site:  www.ouropretodooeste.ro.,gov.br- CNPJ: 04.380.507/0001-79 

rtigitiowitoi 
&Et-obstino, 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Faria de Almeida dos Santos, Auxiliar 
Administrativo, em 11/02/2021 às 08:16, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 
18 do Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  
Documento assinado eletronicamente por Geany Rodrigues Silva Oliosi, Assessora Especial 
da SEMAS, em 11/02/2021 às 08:17, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do 
Decreto n° 13.714 de 27/08/2020.  

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 57839 e o código verificador 29A1 F261. 

Docto ID: 57839 v1 

Memorando 53 de 11/02/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 57839 e CRC: 29A1F261). 	 2/2 



1 	g CONSELHO MUNICIPAL DE ASS1STÊNCIAk'OCIAL 

-CL 

ATA DA 1e REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMAS/2021 

Aos dois dias mês de fevereiro de dois mil e vinte um , por meio de vídeo conferência , 
devido a pandemia do COVID-19 ,os conselheiros se reuniram virtualMente para a 1 a  
reunião ordinária, as oito horas e trinta minutos com a pauta : Reprograrpação de saldos 
para a Proteção Social Básica, Proteção Social Especial ,Gestão do Programa Bolsa 
Familia,Gestão do SUAS, Programa Primeira Infância no SUAS, Ben4fícios Eventuais 
,Programa Mamãe Cheguei e Programa Criança Feliz Mais ,com a presença dos 
conselheiros : Nelzi Dias Freitas Jacinto, Geany Rodrigues Silva Oliosi ,Telma Orlandini 
Carneiro, Mariana Cordeiro Kohler, Paulino Marques Neto, Joana Cristina Cordeiro de 
Alencar, Marcia Daisy da Silva ,Mylene Inêz M. da S. Peixoto, Hélia Siqueira Menezes, 
Gesiel Lira Barbosa e Maria Emitia Santana. Antecedendo a reunião, a Gestora da 
SEMAS, enviou para cada conselheiro um formulário impresso corri a proposta de 
reprogramação dos saldos oriundos do exercício de dois mil e vinte do cofinanciamento 
do Fundo Nacional de Assistência Social-FNAS e do Cofinacinamento dO Fundo Estadual 
de Assistência Social-FEAS, para que os mesmos pudessem analisar e tirarem as dúvidas 
com a gestão. Os conselheiros que tiveram dúvidas, estas foram sanad s pela Gestão e 
posteriormente foi aprovada por todos em reunião on Une, ou seja, todo os conselheiros 
foram em unanimidade favoráveis a proposta de reprogramação, concordando com as 
despesas propostas para o exercício de dois mil e vinte e um. Ficando a proposta de 
reprogramação da seguinte forma: RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DA 
ASSISTENCIA SOCIAL- FNAS: Proteção Social Básica Programática 08.244.0011.2180 
, elemento de despesa 33.90.14.00 ( diárias —civil) o valor de R$ 4.040,00 ( quatro mil 
reais), elemento de despesa 33.90.30.00 ( material de consumo) o valor de R$ 186.500,00 
( cento e oitenta e seis mil e quinhentos reais ),no elemento de despesa 33.90.39.00 
(outros serviços de terceiros pessoa jurídica )o valor de R$ 39.000,00( trinta e nove mil) , 
no elemento de despesa 44.90.52.00( equipamentos e material permanente) o valor de 
R$ 30.656,16 ( trinta mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos) . Na 
Proteção Social Especial Programática 08.244.0012.2181, elemento de desOesa 33.90.30.00 ( 
material de consumo) o valor de R$25.000,00 ( vinte e cinco mil), no elemento de despesa 
33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa jurídica )o valor de R$,003,95( dois mil 
e três reais e noventa e cinco centavos ),elemento de despesa 44.90.5400( equipamentos 
e material permanente) o valor de R$23.000,00( vinte e três mil reais). No Bloco Gestão do 
Programa Bolsa Família Programática 08.244.0014.2058, no elemento de despesa 
33.90.30.00 (material de consumo) o valor de R$43.644.09(quarenta e três[ mil seiscentos e 
quarenta e quatro reais e nove centavos), no elemento de despesa 34.90.39.00 (outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica) o valor de R$13.000,00(treze mil ralais), no elemento 
de despesa 44.90.52.00(equipamentos e material permanente) o valor de Ftf,4.300,05(quatro 
mil e trezentos reais e cinco centavos). No Bloco de Gestão do SUAS Programática 
08.244.0020.2182 „Qo lemerd• • - des•esa 44.90.52.00 ( equipamen 7  11 "I 	material --- 

Lá 	 --- -5--Leet 	..,1L1 :"  
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permanente) o valor de R$6.743,89( seis mil setecentos e quarenta e três eais e oitenta e 
nove centavos). No Programa Primeira Infância no SUAS Programática 08.244.011.2190 
elemento de despesa 33.90.30.00(material de consumo) R$15.349,30( quinze mil trezentos e 
quarenta e nove reais e trinta centavos) e no elemento de despesa 33.90.39.00 (outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica )o valor de R$50.000,00( cinquetflta mil reais ). A 
proposta dos RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL-FEAS, 
seguiu da seguinte forma: Proteção Social Básica Programática 08.244.0011.2180 , no 
elemento de despesa 33.90.30.00 ( material de consumo) o valor de R$ X1.100,56 ( vinte 
e um mil e cem reais e cinquenta e seis centavos) e 33.90.32.00( materiaj ,bem ou serviço 
para distribuição gratuita ) o valor de R$21,000,00 ( vinte e um mil reais) sendo recursos. Na 
Proteção Social Especial Programática 08.244.0012.2181,elemento de depena 33.90.30.00 
( material de consumo) o valor de R$ 58.000,00(cinquenta e oito mil reais)', no elemento de 
despesa 33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa jurídica 0o valor de R$ 
39.561,45( trinta e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos 
) . Nos Benefícios Eventuais Programática 08.244.0011.2061, no elem4nto de despesa 
33.90.32.00(material, em ou serviço para distribuição gratuita) d valor de R$ 
60.039,86(sessenta mil e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos) ; no elemento de 
despesa 33.90.48.00 ( outros auxílios financeiros a pessoa física ); o valor de R$ 
50,000,00( cinquenta mil reais ). No Programa Primeira Infância no SU4S Programática 
08.244.011.2190, Programa Mamãe Cheguei no elemento de despesa 3300.30.00(material 
de consumo) o valor de R$ 9.604,01 ( nove mil seiscentos e quatro reais e um centavos).No 
Programa Criança Feliz Mais, no elemento de despesa 33.90.30.00(material deconsumo) o valor 
de R$ 16.807,01( dezesseis mil oitocentos e sete reais e um centavos). A reprogramação 
foi aprovada por unanimidade. Não havendo mais assunto a ser tratado, encero a presente ata 
que segue assinada por mim, Maria Emala Santana pelos consel eiros e dema participantes. 

JOAc<gírt.0.. 	it̂$91 À1,6,.:1;y1 
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Lei Municipal n° 1369 de 04 de novembro 2008 

RESOLUÇÃO 001/CMAS/2021  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CFEDITO ESPECIAL 
POR SUPERAVIT (REPROGRAMA AO) PARA A 
PROTEÇÃO SOCIAL BASICA, PR TEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL, GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA, 
GESTÃO DO SUAS, BENEFICIES EVENTUAIS, 
PROGRAMA PRIMEIRA INFANCIA NQ SUAS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - OMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Lei Municipal n.° 
1369 de 04 de dezembro de 2008 , em primeira sessão ordinária real, da no dia 02 de 
fevereiro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar a abertura de credito especial por superávit (repOgramação) dos 
recursos oriundos do cofinanciamento do Fundo Nacional da Assi4tência Social — 
FNAS, sendo: recursos na Proteção Social Básica Programática 0044.0011.2180 , 
elemento de despesa 33.90.14.00 ( diárias —civil) o valor de R$ 4.000,00 {quatro mil reais), 
elemento de despesa 33.90.30.00 ( material de consumo) o valor de R$ 186.500,00 ( cento 
e oitenta e seis mil e quinhentos reais ),no elemento de despesa 33'90.39.00 (outros 
serviços de terceiros pessoa jurídica )o valor de R$ 39.000, 00( trinta l  nove mil) , no 
elemento de despesa 44.90.52.00( equipamentos e material permanen; ) o valor de R$ 
30.656,16 ( trinta mil seiscentos e cinquenta e seis reais e dezesseiS centavos). Na 

; Proteção Social Especial Programática 08.244.0012.2181, °leme' to de despesa 
33.90.30.00 ( material de consumo) o valor de R$25.000,00 ( vinte cinco mil), no 
elemento de despesa 33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa 'Iuridica )o valor 
de R$2.003,95( dois mil e três reais e noventa e cinco centavos ),elemento de despesa 
44.90.52.00( equipamentos e material permanente) o valor de R$23.000,00( vinte e três 
mil reais). No Bloco Gestão do Programa Bolsa Família ! programática 
08.244.0014.2058, no elemento de despesa 33.90.30.00 ( material de dpnsumo) o valor 
de R$43.644.09( quarenta e três mil seiscentos e quarenta e quatro reais '. nove centavos 
), no elemento de despesa 33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pe'soa jurídica )o 
valor de R$13.000,00( treze mil reais) , no elemento de despe4a 44.90.52.00( 
equipamentos e material permanente) o valor de R$4.300,05( quatro mil f;,. trezentos reais 
e cinco centavos ). No Bloco de Gestão do SUAS Programática 08.2440020.2182 , no 
elemento de despesa 44.90.52.00( equipamentos e material permanete) o valor de 

OURO PRETO DO Ot57E-RONDONIA RUA 10S! VVENSIN4,595 BAIRRO JARDIM BANDEIRANTES, CEP 76920•000 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal n° 1369 de 04 de novembro dt 2008 

R$6.743,89( seis mil setecentos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos) . No 
Programa Primeira Infância no SUAS Programática 08.244.011.2190 elemento de 
despesa 33.90.30.00 (material de consumo) R$15.349,30 (quinze mil tre entos e quarenta 
e nove reais e trinta centavos) e no elemento de despesa 33.90.39.00 (i utros serviços de 
terceiros pessoa jurídica )o valor de R$50.000( cinquenta mil reais ). 

Art. 2° - Aprovar a abertura de crédito especial por superávit ( reprogramação) dos 
recursos oriundos do Cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistânpia Social-FEAS, 
sendo: Proteção Social Básica Programática 08.244.0011.2180, no elemento de 
despesa 33.90.30.00 ( material de consumo) o valor de R$ 21.100,56 a vinte e um mil e 
cem reais e cinquenta e seis centavos) e ,33.90.32.00( material , bem ou serviço para 
distribuição gratuita) o valor de R$21.000,00 ( vinte e um mi reais). NaProteção Social 
Especial Programática 08.244.0012.2181, elemento de despesa 33.90.30.00 ( material 

r; de consumo) o valor de R$58.000,00(cinquenta e oito mil reais) , no ele ento de despesa 
33.90.39.00 (outros serviços de terceiros pessoa jurídica )o valor de R 39.561,45( trinta 
e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco centavos ). Nos 
Benefícios Eventuais Programática 08.244.0011.2061, no elemento de despesa 
33.90.32.00(mateilal, em ou serviço para distribuição gratuita) o valor de 
R$60.039,86(sessenta mil e trinta e nove reais e oitenta e seis centavo no elemento de 
despesa 33.90.48.00 ( outros auxílios financeiros a pessoa física ) o valor de R$ 
50.000,00( cinquenta mil reais ). No Programa Primeira Infância no SUAS Programática 
08.244.011.2190. Programa Mamãe Cheguei no elemento í de despesa 
33.90.30.00(material de consumo) o valor de R$ 9.604,01 ( nove mil seiscentos e quatro 
reais e um centavos).No Programa Criança Feliz Mais, no elemento de despesa 
33.90.30.00 (material de consumo) o valor de R$ 16.807,01( dezessei4 mil oitocentos e 
sete reais e um centavos) 

Art. 3° - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaçã0. 

Estancia Turística Ouro Preto do Oeste, 08 de fevereiro de 2021 

L 
Joe a Cristina C•rdeiro de Alencar 

Conselheira Presidente 

CAIAS 

OURO PRETO DO OESTE -RONDIDNIA RUA 705E WENSING,695 5RIRRO JARDIM BANDEIRANTES, CEP 76920 
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
G334031149448444005 

03/02/2021 11:54:13 

Cliente 

  

Agência 	 1404-4 

Conta 	 42239-8 PISO FIXO PSB 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 	36.029,07 	 9.697,783826 

14/12/2020 APLICAÇÃO 	 12.000,00 	 3.229,830508 3,715365239 12.927,614334 

31/12/2020 SALDO ATUAL 	 48.033,90 	 12.927,614334 	 12.927,614334 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIQR 	 36.029,07 

APLICAÇÕES (+) 	 12.000,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 4,83 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 4,83 

SALDO ATUAL = 	 48.033,90 

Valor da Cota 

30/11/2020 	 3,715185717 

31/12/2020 	 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0112 

No ano 	 0,4933 

Últimos 12 meses 	0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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G334031149448444006 
03/02/2021 11:56:51 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal cavem 

Cliente 
Agência 	 1404-4 

Conta 	 42246-0 PISO FIXO PSE 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico Valor Valor IRPreJ. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 	SALDO ANTERIOR 64.920,51 17.474,365915 

14/12/2020 	APLICAÇÃO 22.350,00 6.015,559322 3,715365239 23.489,925237 

17/12/2020 	RESGATE 528,10 142,137437 3,715418068 23.347,787800 

Aplicação 04/05/2020 528,10 142,137437 

31/12/2020 	SALDO ATUAL 86.751,14 23.347,787800 23.347,787800 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 64.920,51 

APLICAÇÕES (+) 22.350,00 

RESGATES (-) 528,10 

RENDIMENTO BRUTO (+) 8,73 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 8,73 

SALDO ATUAL = 86.751,14 

Valor da Cota 
30/11/2020 3,715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 
No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G331110839640855005 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
	

11/02/2021 08:42:54 
GOVERNO 

Cliente 
Agência 	 1404-4 

Conta 	 42247-9 PISO VARIAVEL PSEI 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 0,00 

11/12/2020 APLICAÇÃO 14.500,00 3.902,736228 3,715342045 3.902,736228 

31/12/2020 SALDO ATUAL 14.501,02 3.902,736228 3.902,736228 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 0,00 

APLICAÇÕES (+) 14.500,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (4-) 1,02 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 1,02 

SALDO ATUAL = 14.501,02 

Valor da Cota 

30/11/2020 3,715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
G334031149448444008 

03/02/2021 11:58:24 
GOVERNO 

Cliente 

Agência 	 1404-4 

Conta 	 42245-2 BENEFICIOS EFENTUAIS 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor 	Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 38,30 10,309754 

29/12/2020 APLICAÇÃO 110.000,00 29.605,292994 3,715551811 29.615,602748 

31/12/2020 SALDO ATUAL 110.039,86 29.615,602748 29.615,602748 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 38,30 

APLICAÇÕES (+) 110.000,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 1,56 

IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 1,56 

SALDO ATUAL = 110,039,86 

Valor da Cota 

30/11/2020 3,715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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G334031149448444007 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 03/02/2021 11:57:46 

Agência 	 1404-4 

Conta 	 42241-X PROGRAMA MAE CHEGUEI 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 

30/11/2020 	SALDO ANTERIOR 

14/12/2020 	APLICAÇÃO 

31/12/2020 	SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

Valor 	Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

	

7.203,04 	 1.938,810283 

	

2.400,00 	 645,966101 	3,715365239 	2.584,776384 

	

9.604,01 	 2.584,776384 	 2.584,776384 

SALDO ANTERIOR 7.203,04 

APLICAÇÕES (+) 2.400,00 

RESGATES (-) 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 0,97 

IMPOSTO DE RENDA (.) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 0,97 

SALDO ATUAL = 9.604,01 

Valor da Cota 

30/11/2020 3,715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G332091022584520009 

COVERNO 

	 Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
	

09/02/2021 10:38:22 

Cliente 

Agência 	 1404-4 

Conta 	 42242-8 PROGR CRIANCA FELIZ MAIS 

Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 	12.605,32 	 3.392,917995 

14/12/2020 APLICAÇÃO 	 4.200,00 	 1.130,440678 3,715365239 4.523,358673 

31/12/2020 SALDO ATUAL 	 16.807,01 	 4.523,358673 	 4.523,358673 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 12.605,32 

APLICAÇÕES (+) 	 4.200,00 

RESGATES (-) 	 0,00 

RENDIMENTO BRUTO (+) 	 1,69 

IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 

IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LIQUIDO 	 1,69 

SALDO ATUAL = 	 16.807,01 

Valor da Cota 
30/11/2020 	3,715185717 

31/12/2020 	3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 	 0,0112 

No ano 	 0,4933 

Últimos 12 meses 	0,4933 

Transação efetuada com sucesso por: JC106598 GEANY RODRIGUES SILVA OLIOSI. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 
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